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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de materiais para pavimentação asfáltica e de
construção, para ser utilizado no setor de execução de obras do departamento de
obras e projetos e usina de asfalto da Secretaria de Obras.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria de Obras, solicita abertura de registro de preços para a aquisição de
materiais de construção e de pavimentação asfáltica, tendo em vista que os mesmos
serão utilizados para execuções de tapa buracos e diversos serviços de construção no
município de Birigui.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa orçamentária ocorrerá na dotação ficha 630.

4. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

4.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da
Lei nº 8.666/93, as seguintes:

4.1.1.  Obedecer  as  especificações  dos  materiais  obedecendo  os  critérios
contidas no Anexo I e neste Termo de Referência.

4.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais (pedras e areia) para a
execução, ressalvando que todas as despesas de transporte e descarregamento e
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações, serão de responsabilidade da
contratada.

4.1.3.  O retardamento  na  entrega  do  objeto  não  justificado  considerar-se-á
como infração contratual.

4.1.4. Substituir, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, os materiais que não
estejam em conformidade.



4.1.5. Garantir  que os materiais (pedras e areia),  atendam as exigências do
Anexo  I  e  II,  e  serem  entregues  com  toda  a  segurança  de  forma  a  preservar  a
integridade dos produtos, no local indicado pela contratante. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Constituem obrigações da contratante:

5.1.1.  Prestar  as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que
venham a ser solicitados pelos empregados da contratada;

5.1.2.  Comunicar  por  escrita  a  CONTRATADA  qualquer  irregularidade
encontrada;

5.1.3. Devolver os materiais que estejam fora dos padrões exigidos;

5.1.4.  Efetuar o pagamento devido,  conforme estabelecido no Edital  e seus
anexos, que será de 15 dias corridos.

6. DO LOCAL E DA ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1. Os materiais deverão ser entregues na Rua João Fernandes Marques esquina
Rua José Masson, ou onde estará indicado na Autorização de Fornecimento, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da A.F. - Autorização de
Fornecimento.

6.2. No ato da entrega dos materiais,  a Nota Fiscal deve conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

6.3. O transporte dos materiais deverá ser feito em veículo adequado, que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.4.  A contratada obriga-se a substituir,  sem ônus para a contratante,  os materiais
entregues avariado ou impróprio ao uso a que se destina. 

7.GESTORES DO CONTRATO:

Laerte Nascimento dos Santos - CPF: 004.682.438-36
Gabriela de Oliveira Freire da Silva - CPF: 432.633.868-75
Amarildo Barbosa da Silva – CPF: 041.456.018-31


